
LEI MUNICIPAL Nº 3237
Autoriza o Executivo a efetuar operaçpžo de crédito
com a Caixa Econômica Estadual do Rio Grande
do Sul, até o valor liquido de Cr$ 10.000.000,00 e
dá outras providências.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a efetuar uma
operaçp�o de crédito com a caixa Econômica Estadual do Rio Grande
do Sul, até o valor liquido de Cr$ 10.000.000,00 ( dez milhões
de cruzeiros), amortizável em até 13 prestações mensais mediante
o pagamento de juros e comissões de acordo com as taxas vigentes
no referido estabelecimento.

Art. 2º - Revogadas a disposições em contrário esta lei en-
trará em vigor na data de sua publicaçp©o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 08 DE DEZEMBRO DE
1981.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL

Secretário
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